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• Deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão de pes-
soal temporário firmados entre o Hospital Ophir Loyola e Francisco Albino 
Gomes dos Santos, fabio Batista da Silva, João Paulo costa lima, Karla 
Gisele farias Muniz, Kemille roque Goncalves, Walnessya Margarida Neves 
da costa, irair Tavares Viana Santana, Maurilio Santos dantas, Everaldo 
furtado carvalho e irlando ferreira Gomes;
• Recomendar ao Hospital Ophir Loyola que realize concurso público para 
provimento de vagas do seu quadro funcional;
• Determinar à SECEX que inclua em seu Plano Anual de Fiscalização, au-
ditoria programada com a finalidade de fiscalizar a substituição de contra-
tados temporariamente para desempenho de atividades do Hospital ophir 
loyola, cujas necessidades sejam permanentes e devam ser realizadas por 
servidores concursados.
acÓrdÃo N.º 62.317
(Processo tc/531472/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha Teixei-
ra, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excep-
cional, o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre 
a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo e clEBErSoN liSBoa PaNToJa.
acÓrdÃo N.º 62.318
(Processo tc/500556/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  fUNdaÇÃo cUlTUral do Pará TaNcrEdo NEVES
Proposta de decisão Vencida: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha Tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, 
da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter 
excepcional, o registro dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ TANCREDO NEVES – MA-
ria do PErPÉTUo Socorro flEXa dE MEllo, alMir lafaYETTE da Sil-
Va JÚNior, caMila SaNToS coSTa, alYNE criSTiNE doS SaNToS da 
SilVa, EdilSoN JErÔNiMo fErrEira dE MoraES, ilZilÉia fErrEira 
da coSTa, Maria GorETTi dE liMa coSTa, cicÍlia adália SoUZa liS-
Boa e rENaTa cEcÍlia liMa aMoraS.
acÓrdÃo N.º 62.319
(Processos tc/500400/2020 e tc/500432/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Servidores Temporários firmados entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVI-
dENciária do ESTado do Pará – NadiaNE carla dE oliVEira SilVa, 
Maira MorEira PaMPolHa MoraES, UriENS MaXiMiliaNo raVENa ca-
NETE, EliaS alVES GUSMÃo, SEVEriaNo fErNaNdES NETo, roSiNEY 
MaGNo PErEira, cEcilia riBEiro GUiMarÃES, Marcia criSTiNa BE-
NiGNo BENTES, SHirlEY aZEVEdo da SilVa BEVilaQUa, MaYKo Mar-
coS SErra E SilVa, iGor doS SaNToS PESSÔa, ÍriS SolaNGE PErEira 
dE caSTro raiol e JoYcE frEiTaS araÚJo firMiNo.
acÓrdÃo Nº. 62.320
(Processo tc/512125/2013)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
reforma consubstanciada na PorTaria rET rE nº 0558, de 07/12/2011, 
em favor do Soldado PM JorGE MENdES PirES, pertencente ao efetivo da 
companhia de comando e Serviço do cG.
acÓrdÃo N.º 62.321
(Processo tc/511166/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará
relator: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art.191, 
§ 3° do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em 
favor de GilMar carNEiro GoMES, aprovado no concurso Público c-003, 
realizado pelo MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará.

acÓrdÃo N.º 62.322
(Processo tc/524402/2012)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio alEPa n.º 70-GP/2011.
responsável/interessado: Maria lUcia dE oliVEira cardoSo e aSSo-
ciaÇÃo “BEM acolHEr”.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior.
1 - Julgar irregulares as contas e condenar a Sra. Maria lUcia dE oli-
VEira cardoSo (cPf 118.787.112-53), ex-Presidente da associação 
“Bem acolher”, à devolução aos cofres públicos estaduais do valor de r$-
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), devidamente atualizado a partir das 
datas abaixo indicadas e acrescido de juros até a data de seu efetivo reco-
lhimento, perfazendo o total corrigido de r$-96.825,14 (noventa e seis mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos).
2 - aplicar-lhe a multa no valor de r$-9.682,51 (nove mil, seiscentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos), correspondente a 10% so-
bre o débito apontado e devidamente corrigido, em decorrência do dano ao 
erário, que deverá ser recolhida na forma do disposto na lei Estadual n.º 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iV, e 3º da resolução TcE n.º 17.492/2008.
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de trinta (30) 
dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da dívida líquida 
e certa decorrente do débito e da multa cominada, em caso de não recolhimento no 
prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da constituição federal. 

data VaLor do deBito VaLor corriGido

21/10/2011 17.500,00 53.644,28

15/03/2012 17.500,00 43.180,86

 35.000,00  

Valor corrigido até 01.12.2021 .......... 96.825,14

o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão Virtual do 
dia 09 de dezembro de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 62.323
(Processo tc/500068/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
i - deferir o registro do ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará 
– PEdro VicTor dE aSSiS BriTo, SilVaNa cEli fiGUEirEdo alENcar, 
VicTor HUGo da SilVa foNSEca, MicHEll dE caSTro MacHado, Tar-
ciaNE dE SoUSa BorGES, aNdrÉ aUGUSTo GoNÇalVES dE alMEida, 
PriScilla criSTiNa MoUra ViEira, HEidriaN alBUQUErQUE adaM, 
MarloVa aZEVEdo SErra e SHirlEi VilMa SilVa SaNToS da coSTa;
ii - recomendar ao HEMoPa, que tão logo seja possível, realize concurso 
público para preenchimento dos cargos vagos no seu quadro funcional.
acÓrdÃo Nº. 62.324
(Processo tc/531632/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de nomeação favor de rENaN 
dE oliVEira diNiZ, EriKa railENE BarBoSa rodriGUES, WaNdErNil-
SoN loPES cUrciNo filHo, aNdrE JoNaS SoarES do NaSciMENTo, 
claUdilENE fErrEira dE SoUZa, WElToN TaVarES PiNTo, JoNaTaN 
MENEZES GoMES, Elcio NEiVa corrEa, rafaEl SilVa MarcHESiNi e 
criSTiaNo aNdradE coUTiNHo, aprovados em concurso Público realiza-
do pelo BaNco do ESTado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.325
(Processos tc/543303/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal.
requerente:  fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE cliNicaS 
“GaSPar ViaNa”.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade e nos termos do voto do relator com fundamento nos arts. 
34, inciso i e Parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012:
1 - registrar, em caráter excepcional, o contrato de admissão de servidor 
temporário firmado entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 
cliNicaS “GaSPar ViaNa” - caMila PErEira da rocHa e MiGUEl Sa-
raTY dE oliVEira;
2 - determinar a fHcGV, que, realize concurso público, com a bre-
vidade possível, levando em conta as restrições de caráter sanitá-
rio, pela ocorrência da pandemia.


